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Inclui o evento Maio Laranja -- Mês de
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual
de Crianças e Adolescentes -- no Anexo ll
da Lei n l0.903, de 31 de maio de 20]0 -
Calendário de Eventos de Porto Alegre e
Calendário Mensal de Atividades de Porto
Alegre- , e alterações posteriores, no mês
de maio.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Clàudío Janta, com a Emenda n' 0] de Relator.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor do Pro.feto de Lei em
Parecer Prévio, exarado à fl. 06 e 07 do presente expediente, e apontou que teria
vício de legalidade uma vez que não conforma com a Lei n' 1 0.903/2010.

Em seguida, o Projeto foi encaminhado ao proponente para ciência do
parecer da procuradoria, que anexou, contestação, na fl. 08, para dar continuidade
ao processo.

Visando sanar o apontamento da Procuradoria, esse Relator, protocolo
Emenda n' l .

Sendo assim, concluímos pela inexistência de óbice
jurídica para a tramitação do Projeto e da Emenda n' 01 de Relator.

de natureza

Sala de Reuniões, 18 de setembro de 2019

Vereador Adeli Sell
Relator. :'
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Inclui o evento Maio Laranja -- Mês de
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual
de Crianças e Adolescentes -- no Anexo ll
da Lei n ]0.903, de 3] de maio de 2010 -
Calendário de Eventos de Porto Alegre e
Calendário Mensal de Atividades de Porto
Alegre- , e alterações posteriores, no mês de
maio.

1. Dá nova redação à ementa

" Inclui a atividade "Mês de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes no Anexo da Lei n' l0.904, de 31 de maio de 2010 --
Calendário de datas comemorativas e de Conscientização do Município de Porto
Alegre e Organiza e revoga legislação sobre o tema''. '''

11. Dá nova redação ao art ]', como segue:

Fica incluído o evento Maio Laranja - Mês de Combate ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e no Anexo da Lei n' 1 0.904, de 3 1 de maio de 2010
. Calendário de datas comemorativas e de Conscientização do Município de Porto
Alegre e Organizaerevogalegislação sobre o tema. ' ' '''"''r

JUSTIFICATIVA

RI E::Hl:'H==H l:l$1l:l
Assim, solicitamos a continuidade de tramitação do prometo.


